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Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou e

eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art.1o. Fica incluído no Anexo I da Lei Municipal no. 2.70512006, que institui o

Calendário Oficial de Eventos do Município de Alegre/ES, o "Dia Municipal dos

Profissionais da Enfermagem", a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de maio.

Alegre (ES), 10 de março de 2025

Vereadora

PROJETO DE LEI CMA NO 006/2025

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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